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3P TERMO ADÍTIVO PARA EQUILíBRIO-
ECONOMICO FINANCEIRO DO CONTRATO I\P
00812021. PARA SERVTÇOS DE LTMPEZA
URBANA EM ÁREAS DO MUNICíPIO DE CHÃ
GRANDE QUE ENTRE SI CELEBRAM O
TIUNICíPIO DE CHÃ GRANDE - PE E A
EMPRESA JOSÉ ARTHUR ARAÚJO E SILVA
EIRELI, NA FORMA ABAIXO:

O MUNICíP|O DE CHÃ GRANDE - PE, pessoa jurídica de direito púbtico interno, com
sede à Avenida São Jose, 101 - Centro - Chã Grande - PE, CEP 55.636-000, inscrita no
CNPJ sob o no. '11.049.806/0001-90, nestê ato representado pelo Secretário de Educação,
Esportes, Cultura, Turismo e Juventudê, Sr. Joel Gomes da Silva, brasileira, divorciado,
Servidor Público, nomeado por meio do Decreto No 036 de 01 de setembro de 20í8, portador
da Carteira de ldentidade no 5.322.402 SSP/PE, CPF n' 027 009.264-12, EM CONJUNTO
com o Secretário de Governo, Sr. Sérgio Fernandes de Carvelho, brasileira, divorciado,
comerciante, nomeado por meio do Decreto No 036 de 01 de setembro de 2018, portador da
Carteira de ldentidade no 3.58'1.163 SSP/PE, CPF no 649.468.864-00, doravante denominado
simplesmente CONTRATANTE, e a Empresa José Arthur Araújo e Silva Eireli, com sede à
Praça José Luiz da Silveira Barros, no 20 - Centro - Maraial - PE - CEP: 55.405-000, inscrita
no CNPJ sob o no 2í.92'1.643/000í -,(8, neste ato rêpresentada pelo Sr. José Arthur Araújo e
Silva, brasileira, Solteiro, Empresário, inscrito nâ Carteira de Trabalho e Previdência Social
sob no 01489 Série 001'14 e no CPF n" 093.036.5M-07, residente e domiciliado a Rua
Ferreira Viana, no 76 - Areias - Recife - PE, doravante denominada simplesmente
CONTRATADA.

Considerando, a necessidade da manutenção do reequilíbrio econômico-financeiro
do contrato, nos termos do art. 65. inciso ll, alínea "d" da Lei Federal no 8.666/93;

Considerando, o Parecer da Assessoria Jurídica Especializada da CPL, datado de
2'l tO2l2O22, FAVORÁVEL à aplicação do reajuste postulado;

Considerando, que os valores deste contrato estâo dentro dos praticados pelo
mercado;

Fica aditivado, a partir de 01.03.2022, o Contrato firmado entre as partes no dia
1110612021, objetivando a Contratação de Empresa Especializada em Engenharia Sanitáriâ,
para Prestaçáo de Serviços de Limpeza Urbana no Município de Chá Grande, de acordo com
as especificações constantes nos Anexos I e ll do Edital, do Processo Licitatório No 01í/2020
- Tomada de Preços No 004/2020.

CúUSULA SEGUNDA. DO FUNDAMENTO LEGAL

O presente Termo Aditivo de Prorrogação tem o seu Íundamento no Art. 57, § ío,
incisole§20, Lei Federal no 8.666/93, obseNando-se a especificidade e a peculiaridade

Ur}.. ,l,a-

Celebram o presente TERMO ADITIVO, com fundamento no aft. 65, inciso ll, alínea
"d", da Lei Federal n" 8.666/93 e suas alterações posÍenoreg bem como na Cláusula Sexta
do refeido instrumento, que se regerá pelas cláusulas e condições seguinÍes;

CúUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO ADITIVADO:
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dos serviços Contratados, justificando-se a prorrogação pela manutenção dos preços originais
sem reajuste ou correção monetária.

CúUSULA TERCEIRA . DA VIGÊNc IA

O presente Termo fará vigoÍar o Contrato de O110312022 a 3111212022, ou até que seja
finalizado o Processo Licitatório.

CúUSULA QUARTA. DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO

O valor mensal rêajustado do contrato em referência é de R$ 22'1.658,62 (Duzentos e
vinte e um mil seiscêntos e cinquenta e oito reaÍs e sossonta ê doas c6ntavos), segundo
a tabela dê composição de preços a seguir:

PLAI{r.HA o€ PRÊÇo6 uxÍÍÁRlog

Itom Dilcriminaçâo dor Serviço. Unidrde
OuânUdâd.
E ümrd.
kn.!l

Píeço
Unitádo

(Rrt)

01
Coble do R.3lcluos Sôlid6 Domicilieí.!. Coíncrcia6. dê VaÍiçào e Fêirâ6
Livr€s

Íon^.{ês 405,14 185,23 75.U4.04

02 Colete de R8íduos c,e Podeçlo Equipe/Mês 1.00 15 508.82 15 508,82
03 VaÍÍicão cíe Vias ê LoqrâdouÍos Públicos 580,16 103 73 60.100,00
u Capinacão 6 Râspâqem d€ Rues Pâvimêntâdâs Equp€itvtôs 1,00 10 534.87 10 534,87
05 Pintura.l€ Mâo Fio EqurD€/Mês 1.00 6 037 33 6 037.33
06 Limpoze E8pecjãl dê EspaÇo8 Públicos Equip€/Més 100 38.294.50 38 294.50
07 Admrnistracáo Local 100 Í6 059,02 16 059.02

Vilor Totel i/bnarl: Ouzanlor a t€te mil, quinhontoa e 3€tanta o t êa l6ab a novêlL G qualrs canLvo!, 221.458,42

valorTotal
tilen.rl (Rt)

CúUSULA QU INTA. DOS RECURSOS

Os recursos financeiros para realização desta prorrogaÉo são oriundos das seguintes
dotaçóes orçamentárias: Órgão: 12000 - Secretaria de Urbanismo - Unidade: 12001 -
Secretaria de Urbanismo - Atividade: 15.452.1502.2.125 - Manutenção dos Serviços Urbanos

- Elemento de Despesa: (982) - 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica.

CúUSULA sExTA - DA RESoLUÇÃO:

O presente lnstÍumento Contratual poderá ser rescindido unilateralmente, a critério da
Administração, em virtude de conclusão de novo Processo Licitatório.

Em caso de rescisáo unilateral, a Contratada deverá ser notiÍicada com antecedência
mínima de 30 (trinta) dias.

CúUSULA SÉTIMA - DA FTATIFICACÃO:

Ficam ratificadas as demâis cláusulas e condições do contrato original, no que não
conflitarem com este instrumênto.

CúUSULA OITAVA - DA PUBLICACÃO:

Conforme disposto no parágraÍo único do art. 61 da Lei no 8.666/93 o presente termo
aditivo será publicado na lmprensa Oficial do Município, de Íorma resumida trazendo em si a
prestaÉo de legitimidade e valendo contra terceiros desde a sua publicação.

CúUSULA NONA. DA ELEIÇÃo Do FoRO:
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Fica eleito o foro da Cidade de GravatáPE, para dirimir qualquer dúvida oriunda da
execuçáo deste instrumento, com Íenúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado
que seja.

E, por assim estarem justos e acordados, firmam o presente lnstrumento Contratual,
em 03 (três) vias, de igual teor, forma e um só conteúdo lêgal, na presença das 02 (duas)
testemunhas signatárias.

Chá Grande - PE, 28 de Íevereiro de 2022.
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CPF FNO 27.OO9.264-12
Ordenador de Despesa

Secretário de Educação, EspoÉes, Cultura,
Turismo e Juventude

c F N" 649 .864.00
Ordenador de Despesa
Secretário de Governo
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TESTEMUNHAS:
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ARTHUR ARAÚJO E SILVA EIRELI

CONTRATADA

ME:
F:10
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